PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2007

Altera o caput e §§ 4º e 5º do artigo 72 e  § 1º e § 2º, do Artigo 73, da Resolução nº 01, de 1º de Setembro de 2000 (Regimento Interno), e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve: 

Art. 1º. O caput e os §§ 4º e 5º. do art. 72, da Resolução nº 1, de 1º de setembro de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 72 – As Comissões Especiais serão constituídas mediante requerimento de um terço dos membros da Câmara Municipal, discutido e de alçada do Plenário.”

“§ 4º - Ao Presidente da Câmara caberá nomear os Vereadores que comporão a Comissão Especial, após votação em plenário, assegurando-se tanto quanto possível, a representação proporcional partidária.”

“§ 5º - O Presidente e o Relator serão escolhidos através de votação pelos membros da Comissão Especial.”

Art. 2º. Os §§ 1º e 2º. do artigo 73, da Resolução nº 1, de 1º de setembro de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 73 - ................................................................................

§ 1º - As Comissões Especiais de Inquérito serão criadas mediante requerimento de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal, discutido e de alçada do Plenário, devendo ser expressa sua finalidade e prazo improrrogável de duração, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias.

§ 2º - Os membros da Comissão Especial de Inquérito serão eleitos pelo Plenário, assegurado-se, tanto quanto possível, a representação proporcional partidária.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa uniformizar os procedimentos para instauração das Comissões Especiais, alterando os dispositivos correspondentes no Regimento Interno da Câmara Municipal. 

O objetivo fundamental é valorizar o Plenário da Câmara Municipal, sobretudo, em se tratando do ato de criação e constituição de Comissões Especiais e Comissões Especiais de Inquérito, pela sua importância no âmbito da ação fiscalizadora inerente aos Vereadores. O devido processo legislativo somente se aperfeiçoa com a discussão do órgão máximo da Câmara Municipal, que é o Plenário.

Nesse sentido, o projeto altera o § 4º e caput, do artigo 72, bem como, o § 1º e § 2º, do artigo 73, do Regimento Interno, de forma a possibilitar a apreciação e a aprovação do Plenário, quanto a criação das Comissões e, no caso da Comissão Especial de Inquérito, também a sua composição.

O projeto garante ainda, a participação proporcional dos partidos que comporão as Comissões, amoldando o Regimento ao previsto artigo 41 e § 1º, da Lei Orgânica Municipal.

Sendo assim, pedem a aprovação por unanimidade da presente propositura, pela relevância da matéria nela contida para o aprimoramento dos trabalhos desta Casa de Leis.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 11 de maio de 2007.
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